
LEI ORDINÁRIA Nº 1780
de 08 de novembro de 2017

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI ORDINÁRIA Nº

1.760/2017, DE 05/04/2017. QUE DENOMINA RUAS DO

CONJUNTO HABITACIONAL TAQUARI II, EM COXIM-MS.”

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 08/11/2017

sanciono a seguinte Lei: Aluízio São José

Lei Ordinária Nº 1780/2017 - 08 de novembro de 2017
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